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VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE oPERAÇÃo - L.o. No 030t20221" Alteração

o INSTITUTO DE PROTEÇÀO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que auÍoriza a:

INTERESsADo: E M S Transportes Rodoviário de Carga Ltda.

ENDEREÇo pARÂ conn-EspoxoÊtct,l: Av. Abiurana, n" 329, Distrito lndustrial l,

Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 19.407.81710001-07 INSCRTÇÃo Esr,c.ounI-: 05.416.066-9

Foxr: (92) 98427-5894 FAx:

REcrsrno xo IPAAM: í 012.2705 PRocESso Ns: 040112022-30

ATTVTDADE: Transporte e Terminais.

LocALrzAÇÁo DA ATIVIDÀDE: Av. Abiurana, n' 329, Distrito lndustrial l, nas
coordenadas geográficas 59"56'57,69'W e 3"7'36,53"S, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário e armazenamento de produtos
perigosos (querosene, tintas, solventes e desodorante spray (aerossóis) em
embalagens comerciais.

PorENcrAL PoLuroon/Drcuoloon: Grande Ponre : Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DESTA LrcEwç.1: 174 ou.s.

&&:
. Esta licctrçâ é composta de l5 restrições e/ou condições constantes no verso! cujo não

cumprimento/steodimerto sujeitârá r sua itrvalidaçío e/ou as pcnalidades previstâs em normas.
. Ests licença nlo comproya trcm substitüi o docümento dc propriedede, de posse ou de domínio do

imóvcl.
. Est8 licença dev€ permrDecer na localizsçlo da atividade e expostr de forma visíyel (frsnte e verso).

Manaus-AM, 18 de Agosto de 2022

Rosa Ma ra Geisller .Iuliano Marcos V nte de Souza
Técnica dente

Av MaÍio Ypiranga Mont6iro, 3280 - Parque 10 ds Novsmbro
Fone: (92\ 2123s721 I 2123-6731 I 2123.ô778
Mânaus - AM - CEP: 69.050-0«)
web: www.ipaam,am.gov.br
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N" 030/2022 l. Alteração

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, dâ Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deveÉ ser requerida num pmzo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.
040U2022-30.

4. Toda e qualquer modificação inlroduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença e válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6- Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento
a Emergência - PAE, apresentado e encaminhar imediatamente relatório conclusivo do evento a
este IPAAM.

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n" 96.044/88 e Resolução MT/ANTT
n" 420/2004 e demais normas pertinentes.

9. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF. sob
controle e fiscalização do IBAMA.

10. Manter atualizadas as vistorias de inspeçâo de segurança dos veículos.
I l. O armazenamento dos produtos deve atender as especificações do fabricante.
12. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos atualizados:

a) Fichas de Informação de Segurança de Produtos Quimicos - FISPQs, dos pÍodutos
Íansportados e armazenados pela empresa.

b) Projeto da fossa./sumidouro da empresa com a Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART do responsável pela elaboÍação.

13. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes documentos
âtualizados:

a) Cenificado de Registro e Licenciamento do Veiculo - CRLV
b) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
c) Comprovantes dos sewiços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só podem

ser execulados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta atividade.
d) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
e) Cenificado de destinação dos resÍduos gerados pela atividade, inclusive do esgotamento

da fossa, se houver.
f) Relatório de Contrôle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica ART do responsável tecnico pela elaboração (conforme
Termo de Referência IPAAM);

g) Cadastro Técnico Federal CTF, emitido pelo IBAMA
14. O Íansporte rodoviário de produtos perigosos deveú ser efetuado exclusivamente por meio dos

veiculos com as placas: QZR-2A38 (cavalo mecânico), QZD-2G07 (reboque).
15. Á concessâo desta Licença invalida quâlquer outro documento êxpêdido pelo IPAAM, pârâ

sütoriz2ção da atividade â que â mesmâ se refêre


